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DECRETO N° 018/2025-GAB/PMC, 26 de maio de 2025 

Convoca a 15' Conferência Municipal de 
Assistência Social do Município de Caridade 
do Piauí/Pl. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIDADE DO PIAUÍ, JUNTO COM O PRESIDENTE 

DOCONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições 

legais e considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a 

implementação da Política de Assistência Social no Município. 

DECRETA: 

Art.1°—Fica convoca a 15a CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, a ser realizada no dia 05 de junho de 2025, tendo como tema central: "20 

anos do SUAS: construção, proteção e resistência", abordando os 5 eixos 

temáticos para o presente processo conferenciai, em 2025, a saber: 

,7 Eixo 1: Universalização do SUAS: Acesso Integral com Equidade e Respeito 

às Diversidades. 

✓ Eixo 2: Aperfeiçoamento Contínuo do SUAS: Inovação, Gestão 

Descentralizada e Valorização Profissional. 

•( EIXO 3: Integração de Benefícios e Serviços Socioassistenciais: Fortalecendo 

a Proteção Social, Segurança de Renda e a Inclusão Social no Sistema Único 

de Assistência Social (SUAS). 

.7 EIXO 4: Gestão Democrática, informação no SUAS e comunicação 

transparente: fortalecendo a participação social no SUAS. 

V' Eixo 5: Sustentabiliddde Findn ra e Equidade no Cofinanciame to do SUAS. 

Art.2°— O Conselho Municipal de Assistência Social-CMAS, definira por meio de 

Resolução própria horário e local da conferência e dará publicidade a esta em tempo 

hábil. 

Art.3°— As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão por conta de 

dotação própria do orçamento do órgão gestor municipal de assistência social e da 

administração direta, se necessário. 
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Art.4°—Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições contrário. 

Caridade do Piauí/PI, 26 de maio de 2025 
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